
SUBSTITUTIVO NP /95 AO PDL N2 23/95

APROVADO EM DISCUSSÃO IR
VOTAÇÃO ONICAS À PROMUL,
GAçÃo DA O. MESA.

Dispe sobre a outorga da
Medalha Anchieta e do Diploma
de Oratid'ão da Cidade de S'ão
Paulo	 à	 UNIVERSIDADE
ESPIRITUAL	 MUNDIAL	 BRAHMA
KUMARIS.

A CIARA MUNICIPAL DE Sn PAULO 	 decret a:

Art.12 - Ficam concedidos à UNIVERSIDADE
ESPIRITUAL MUNDIAL BRAHMA KUMARIS a Medalha Anchieta e o
Diploma de Gratid"ão da Cidade de S2ío Paulo.

Art.22 - A entrega da Medalha Anchieta e do
referido Diploma de Gratid"ão será efetuada em Sess"ão Solene
9 ser previamente conmocada pelo "Presidente da Câmara
Municipal de S2io Paulo.

•

Art.39. - As despesas decorrentes do presente
De.;:reto Legislativo •orrer`ão por conta das verbas
opiçamentárias práprias.

N.P/Art.	 -- Esteste Decreto Legislativotent	 á	 m
vigor na data de sua publicaço.	 I	 I\ .-..
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PARECER CONjUNTO NR DAS COMISS5ES

REUNIDAS DE CONSTITUIÇn E JUSTIÇA; EDUCAÇn, CULTURA E

ESPORTES; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO NR 23/95.

• rata-se de substitutivo ao projeto de decreto

legislativo, de iniciativa do nobre Vereador Roberto

Tripoli, que visa conceder à Universidade Espiritual Mundial

Brahma Kumaris a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratido da

Cidade de S2io Paulo.

A propositura está subscrita pelo ntímero

regimental de Senhores Vereadores, encontra-se instruída com

biografia circunstanciada da entidade homenageada, bem como

conta com anuência por escrito desta à homenagem,	 tudo

consoante exigências consubstanciadas no artigo 348 da

Resoluç'ão nR 2, de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno da

Câmara Municipal de Tão Paulo).

A matéria está embasada - no artigo 14, inciso XIX,

da Lei Orgânica do Município, assim como no artigo 236,

parágrafo ánico, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento

Interno.

Quanto ao mérito o projeto é positivo tendo em

vista a notável contribuiç eão que dá à populaç'ão	 a
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Universidade nas áreas social e espiritual com •edicaç'ão

•

ímpar.

No tocante ao aspecto 'financeiro, nada temos a

opor a propositura tendo em vista que as despesas

decorrentes da sua execuç"ão correr2io por conta das dotaçes.

orçamentárias pr6prias 7 suplementadas se necessário.

Favorável portanto é o parecer.

7- Sala das Comiss2;es Reunidas, em

Siss"ão de Constituição e justiça,
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